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DELIBERAÇÃO Nº 178/2022 – 27/06/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

O protocolo administrativo nº 18.465.179-3, em que através do ofício 155/2021, a

Secretaria de Saúde de Verê solicita a transferência de veículos do Fundo Municipal de

Saúde para a Prefeitura Municipal, adquiridos conforme a Resolução SESA 025/2015;

A Resolução CMS nº 002/2021 de 14 de dezembro de 2021, que aprova a

doação/remanejamento do veículos Siena placa BAG 9782 e do veículo Gol, placa BAG

8986,  do Fundo Municipal de Saúde de Verê para a Prefeitura Municipal de Verê ;

O parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde, que solicita

Deliberação favorável da Comissão Intergestores Bipartite (CIB/Pr.);

Valida “ad referendum”, a decisão do Conselho Municipal de Saúde que aprova a

doação/remanejamento de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Verê para a Prefeitura

Municipal de Verê,  adquiridos conforme a Resolução SESA 025/2015.
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 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  












